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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

ESTATUTO

TÍTULO I

DA UNIVERSIDADE E SEUS FINS

Art. 15 - A Universidade Federal Fluminense, com
sede na cidade de Niterói e âmbito em

todo o Estado do Rio de Janeiro,criada pela Lei
n5 3'848, de 18 de dezembro de I96O, instituí
da conforme a Lei n5 3«958> de 13 de setembro
de 1961, reestruturada nos termos do Decreto n5
62.klk, e adaptada à Lei n5 5»5^0> de 28 de no^
vembro de I968 e legislação complementar,e uma
entidade federal autárquica,de regime especial,
com autonomia didático-científica, administra
tiva, disciplinar, econômica efinanceira, exer
cida na forma deste Estatuto e da legislação per
tinente.

Art. 25 - A U.F.F., como instituição destinada
à educação, ao ensino e a pesquisa,

tem por finalidades:

a) manter, desenvolver e aperfeiçoar
o ensino nas unidades que a inte
gram, bem como promover outras at^
vidades necessárias a plena reali
zação de seus objetivos;

jromover a pesquisa filosófica, cien
:ífica e tecnológica, literária e

j. ' j. ■artística;

c) formar pessoal para o ex^ercicio das
profissões liberais e tecnico-cien-
tíficas e de magistério, bem como
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para o desempenho de altas funções
na vida pública e privada;

d) irradiar e ampliar sua ação nos d^
versos setores de desenvolvimento

e aprimoramento socio-econômico e
cultural das populações do Estado
do Rio de Janeiro,colaborando, sem

pre que possível, com as iniciat^
vas governamentais e privadas, v^
sando a solução dos seus problemas
de vida e de trabalho;

e) cooperar com as entidades públicas
e privadas na realização de traba.
lhos de pesquisa e serviços tecn^
co-profissionais, visando ao de

senvolvimento fluminense;

f) estimular os estudos relativos à
formação moral e histórica da ci
vilização brasileira, em todos os
seus aspectos;

g) desenvolver o espírito universit^
rio;

h) desenvolver harmõnicamente e aper
feiçoar em seus aspectos moral,in
telectual e físico a personalida
de dos alunos.

Art. 35 - A

d

vidas tendo

do ensino e

dades unive

lização de
de modo que
fins identi

s atividades universitárias,em suas
iversas modalidades, serão desenvo^
em vista a integração indissociável
da pesquisa e a coordenação das un^

rsitárias, assegurando a plena uti-
seus recursos materiais e humanos,
se vede a duplicação de meios para
COS ou equivalentes.

TÍTULO II

DA ESTRUTURA BáSICA

Art. 45 - A estrutura básica da Universidade Fe
deral Fluminense e constituída pelos

Centros Univers1tários, Unidades Universitárias.
Departamentos e Órgãos Suplementares, que apre
sentarão a flexibilidade necessária às exigên
cias do ensino e da pesquisa.

CAPÍTULO I

DOS CENTROS UNIVERSITÁRIOS

Art. 5- - Os Centros Universitários congregarão
áreas ou conjunto de áreas afins de

ensino e pesquisa e se constituirão na forma a_
baixo:

I - Centro de Estudos Gerais;

a) Instituto de Física;
b) Instituto de Geociências;
c) Instituto de Matemática;
d) Instituto de Quimica;
e) Instituto de Biologia;
f) Instituto de Ciências Humanase F^

losofia ;

g) Instituto de Letras;
h) Instituto de Arte e Comunicação So^

- Centro de Estudos Sociais Aplicados:

a) Faculdade de Direito;
b) Faculdade de Econom.ia e Adminis —

traçao;
c) Faculdade de Educação;
d) Escola de Serviço Social .
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- Centro Tecnológico

a) Escola de Engenharia
b) Escola de Engenharia Industrial Me^

talúrgica de Volta Redonda.

- Centro Ciências Médicas

Ins tituto

Fa culdade

Fa culdade

Fa culdade

Faculdade

Escola de

Biomedic o;

de Medicina;

de Odontologia;

de Farmácia;
de Veterinária;
Enfermagem.

Parágrafo único - O Colégio de Aplicação, o Co
légio Universitário e o Cole^

gio Agrícola Nilo Peçanha integrarão a Faculda^
de de Educação. " ""

Art. 65 - Cada um destes Centros,com regimento
próprio e um diretor, com mandato de

k  (quatro) anos, vedada a recondução imediata,
terá um Conselho com atribuições e constitui
ção fixadas neste Estatuto.

Parágrafo único - Em cada Centro haverá um Vi-
ce-Diretor, com igual manda

to, que auxiliará o Diretor e o substituirá em
suas faltas ou impedimentos.

CAPÍTULO II

DAS UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

Art. 7® - -As Unidades UniversitáriasJ Institu
tos, Faculdades e Escolas terão: um

diretor e um vice-diretor, ̂ om mandatos de qu^
tro (4) anos, vedada a recondução imediata; um
Colegiado e Regimento próprio.

Art. 82 - Os Institutos, além de ensino e pes

quisa básicos, ministrarão disciplinas para for
mação de profissionais nas áreas das respecti~
vas especialidades.

Art. 9® - -As Faculdades e Escolas são Unidades
de formação profissional e de pesqui

sa aplicada. ~

Art.10 - Cada Unidade Universitária terá a in
f ra - es trutura técnico-administra ti vã"

mais conveniente ã realização de suas finalida
d e s .

Art.11 - A Diretoria é o órgão executivo da
Unidade Universitária, exercendo es

sa direção na forma do seu regimento.

Parágrafo único - O Diretor e o Vice - Diretor
das Unidades Universitárias

sao nomeados, na forma da lei, entre os indic^
dos em lista de 6 (seis) nomes, eleita pelo coi
legiado competente.

Art. 12 - Pode o Reitor, autorizado pelo Cons£
lho Universitário, conferir mandato

universitário a instituições de caráter técni
co, científico ou cultural, oficiais ou priva
das, para o fim de ampliarem o ensino e a pes

quisa .

CAPÍTULO III

DOS DEPARTAMENTOS

Art. 13 - Os Departamentos, que se reunirão nas
Unidades Universitárias, congregarão

Professores para objetivos comuns, constitui —
rão a menor fração da estrutura universitária
para todos os efeitos de organização adminis^—
trativa, didático-científica e de distribuição
de pessoal, e compreenderão disciplinas afins.
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§ 19 - Os Departamentos serão dirigidos por
Chefe, com mandato de 2 (dois) anos, e

exercerão atividades indissociáveis de ensino e
pe squisa.

§ 22 - Em cada Departamento haverá um Subchefe,
com igual mandato, que substituirá o Che^

fe em suas faltas ou impedimentos.

Art. l4 - Os Departamentos elaborarão seus pla^
nos de trabalhos, atribuindo encargos

de ensino e pesquisa a seus professores,de for
ma a harmonizar os interesses do Departamento e
as preocupações científico-culturais dominantes
do seu pessoal docente, e ministrarão isolada
mente ou em conjunto as disciplinas necessárias
à formação profissional nas áreas das respect^
vas especialidades.

Art. 15 - Cada Departamento terá a infra-estru
tura técnico-administrativa mais con

veniente a realizaçao de suas finalidades.

Art. l6 - O Chefe e Subchefe do Departamento
são nomeados pelo Reitor entre pro —

fessôres Titulares, indicados em lista trípli
ce, organizada pelo respectivo pessoal docente
e encaminhada por intermédio do Diretor da Un^
dade Universitária correspondente.

CAPÍTULO IV

DOS ÓRGÃOS SUPLEMENTARES

Art. 17 - Os Órgãos Suplementares, diretamente
subordinados ao Reitor, cujas' aífi-

buiçoes, organização ©funcionamento serão fi
xados em normias regimentais a serem aprovadas
pelo Conselho Universitário, são harmônicos e
independentes entre si, integram a infra-estru
tura universitária e compreendem:

llllllfllll

Parágrafo

a) O Núcleo de Processamento de Da
dos ;

b) O Núcleo de Documentação;
c) A Coordenação de Educação Física e

Desportos;

d) A Imprensa Universitária.

único - são objetivos dos órgãos Su-
plementare s:

a) prestar serviços profissionais à
U.F.F. e a terceiros, com o obje
tivo de coadjuvarem as unidades e

serviços na execução prática do en
sino e da pesquisa;

b) congregar técnicas próprias que se
destinem ao desenvolvimento de pro^
gramas de pesquisa,documentaça o e
treinamento físico e intelectual
avançados,

TÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

CAPÍTULO I

DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

Art. 18 - A Administração Superior da Univers^
dade terá como órgaos deliberativos o

Conselho Universitário e o Conselho de Ensino e
Pesquisa; como órgão fiscalizador economico-fi.
nanceiro o Conselho de Curadores; e como orgao

executivo a Reitoria.

SEÇÃO I

DO conselho UNIVERSITÃRIO

Art. 19-0 Conselho Universitário, órgão su-
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premo de deliberação coletiva da U.F.F„, pres^
dido pelo Reitor, será integrado:

a) pelo Vice-Reitor;

b) pelos Ex-Reitores, enquanto no e-
xercício do magistério;

o) pelos Diretores dos Centros UnLver
sitários;

d) pelo Diretor de cada Escola, Fa
culdade ou Instituto;

e) pelos representantes dos professo^
res dos Centros Universitários, em
número de k (quatro), para cada
Centro;

F) pelos representantes dos estudan
tes, em número correspondente a
1/5 dos integrantes do Conselho,
escolhidos por meio de eleição p£
Io corpo discente de toda a Uni
versidade , de maneira que todos os
Centros Universitários sejam repre_
sentados;

g) por 4 (quatro) representantes da
comunidade, escolhidos pelos de
mais integrantes do Conselho Uni
versitário, sendo 2 (dois)eleitos
entre pessoas que façam parte das
classes produtoras.

§ 19 - Os representantes mencionados nas letras
e_, f e g, bem como os seus suplentes, que

os substituirão nas faltas ou impedimentose os
sucederão no caso de vaga, terão mandato de 2
(dois) anos e serão eleitos na mesma ocasiao.

§ 29 - Nao haverá na composição do Conselho Un^
versitário preponderância de professores

classificados em determinado nível.

Art. 20 - O Conselho Universitário dividir-se-á |
em câmaras Especializadas havendo o- J

brigatòriamente uma de Orçamento e Finanças e j
outra de Legislação e Normas. <

§ 19 - O regimento interno do Conselho Univer
sitário disporá sobre a ordem dos trab^

lhos e sobre a composição e o funcionamento das
diversas Caraaras.

§29 -0 Conselho Universitário reunir-se-á men
salmente durante o ano letivo e quando

convocado extraordinariamente pelo Presidente,

sempre com a indicação de motivo, ou a requeri
mento de 1/3 ( um terço) de seus membros.

§ 39 - Na falta do Reitor, as sessões do Cons£
lho Universitário serão presididas pelo

Vice-Reitor, e, na falta deste, pelo conselhe^
ro que há mais tempo seja membro do Conselho Uni
versitário.

§ ̂ 9 - O Conselho Universitário so funcionará
com a presença da maioria de seus mem

bros, cujo comparecimento às sessões e obriga
tório e preferencial em relaçao a qualquer ou
tra atividade universitária.

§ 59 - o Conselho Universitário terá uma secrje
tária e órgãos de assessoramento técni

co, na forma de seu regimento interno.

§ 69 - O Conselheiro perceberá,por sessão a que
comparecer, a gratificação pela partici^

pação em órgão de deliberação coletiva, fixada
pelo Conselho Universitário, de acordo com a
legislação própria.

§ 7® - Os integrantes das câmaras especializa
das a que se refere este artigo, perce

berão por sessão a que comparecerem a gratifi
cação do parágrafo anterior.
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Art. 21 - são atribuições do Conselho Univers^
tário:

, a) orientar a política educacional da
Universidade dentro dos princípios
e normas gerais da legislação com
pe tente;

b) exercer a jurisdição de sua alça
da na Universidade; ^Ce) elaborar e reformar o Estatuto da
U.F.F., e de seu regimento inter-
no;

d) aprovar o Regimento Geral da Uni
versidade, encaminhando-o a apre

ciação do órgão competente;
'e) aprovar os regimentos dos Centros
;  Universitários, das Unidades Uni-
j  versitárias, dos Departamentos, do
I  Diretório Central dos Estudantes e
'*í dos diversos órgãos técnicos, ad-
\  ministrativos , assistenciais e cu_l
\  turais, integrantes da Universid^

de ;

f) eleger mediante escrutínio secre
to, em reunião conjunta com o Con
selho de Ensino e Pesquisa, a li£
ta de 6 (seis) nomes para nomeação
do Reitor pelo Presidente da Repú
blica ;

g) eleger mediante escrutínio secre
to, em reunião conjunta com o Con
selho de Ensino e Pesquisa, a li^
ta de 6 (seis) nomes para nomeação
do Vice-Reitor pelo Presidente da
República;

h) propor a quem de direito,com apr£
vação pelo voto secreto de dois
terços de seus membros, em pare
cer fundamentado, a destituição do
Reitor, antes de findar o prazo de
seu mandato;

aprovar o orçamento da Universida i
de, por proposta apresentada pelã^/
Reitoria, com base nos estudoselaj
borados por seus órgãos técnicos"
aprovar a abertura de créditos, a ,
criagão de fundos especiais, a cóB
cessão de prêmios pecuniários, a ce_
lebraçao de convênios ou acôrdérs e
a aceTtaçao de legados ou doações;
julgar os balanços e a prestaçãor
de contas da Universidade após pro I
nunciamanto do Conselho de Curado '

res ;

fixar as diretrizes, financeira e|
patrimonial da Universidade, com
vistas ao resguardo de seus inte

resses institucionais e a plena
concretização de sua finalidade;
conferir, por iniciativa própria
ou proposição de qualquer Unidade,
os títulos de Doutor "Honoris Cau
sa", de Professor "Honoris Causa"
e de "Professor Emérito", median
te aprovação de dois terços de seus
membros;

fiscalizar o cumprimento da legi£
lação em vigor e apurar as respon
sabilidades do Reitor se a infrin

gir;
decidir, em grau de recurso,sobre
atos ou decisões do J^^pnselho de
Ensino e Pesquisa,e do Conselho de
Curadores que contrariem normas le^
gais ou deste Estatuto, bem como
sobre atos e decisões dos demais
órgãos que contrariem o Regimento
Geral da Universidade;

deliberar sobre medidas preventi
vas e corretivas de atos queenvo^
vam indisciplina coletiva no amb^
to da Universidade;



r) promover a criaçãoe funcionamento
de novos cursos, centros de trei
namento e aperfeiçoamento, bem co
mo incorporar ou desdobrar os ja
existentes;

s) autorizar a alienação de bens mó
veis e imóveis;

t) fixar a gratificação a ser paga aos
'  ̂ /s/

membros de orgaos de deliberação
cole tiva;

u) aprovar o Quadro Único e as tabe
las de Pessoal Especialistas e
pecialistas Temporário;

v) atualizar a tabela de taxas e emo^
lumentos da Universidade;

x) opinar e deliberar sobre outras ma^
térias que lhe forem atribuídas,
bem como sobre casos omissos nes

te Estatuto e nos regimentos dos

demais órgãos da Universidade;
z) julgar a prestação de contas do

retório Central dos Estudantes.

SEÇÃO II

DO CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA

Art. 22 - O Conselho de Ensino e Pesquisa, or-
gão eminentemente técnico para coor

denação do Ensino e da Pesquisa na U.F.F., com
funções deliberativas, autônomo em sua compe —
tência, será presidido pelo Reitor e integrado:

a) pelos diretores dos Centros Univer
sitários;

b) pelos representantes dos profess^
res dos Centros Universitários , em
número de 1 (um) para cada Centro;

c) por 2 (dois) representantes da co^
munidade, escolhidos pelo Conse
lho Universitário , sendo 1 (um) pro^

fissional de nível superior de no
tável saberem sua especialidade
outro membro das classes produto
ras ;

d) pelos representantes dos estudan
tes em número que corresponda a
1/5 dos integrantes deste Conse
lho, mediante eleição do corpo dis
cente de toda a Universidade;

e) pelos Diretores do Departamento de
Administração Gerale Departamento
de Administração Escolar.

Parágrafo único - Os integrantes do Conselho de
Ensino e Pesquisa, desde que

membros do corpo docente, dele participarão de
modo que não subsista a preponderância de pro
fessores classificados em determinado nível.

Art. 23 -

•das :

O Conselho de Ensino e Pesquisa divd^
dir-se-á em três Camaras especializa

a) câmara de Ensino;
b) câmara de Pesquisa e PÓs-Graduaçao;
c) câmara de Extensãoe Integração C£

munitária. '

Art. 2k - O Conselho de Ensino e Pesquisa reu-
nir-se-á quinzenalmente durante o ano

letivo e sempre que convocado extraordinariamen
te pelo Presidente, ou a requerimento da maio
ria de seus membros com indicação de motivo.

§ 15 _ o Reitor é o Presidente nato do Conselho
de Ensino e Pesquisa.

§ 25 - O Conselho de Ensino e Pesquisa so fun
cionará com a presença da maioria de seus

^  ' "L— •
membros, cujo comparecimento as reuniões e oDrji
gatório e preferencial em relaçaoa qualquer ou
tra atividade didática.



§ 3- - Os integrantes do Conselho de Ensino e
Pesquisa perceberão por sessão a que com

parecerem gratificação pela participação em ór
gão de deliberação coletiva, fixada pelo Conse^
lho Universitário, de acordo com a legislação
própria.

§  i+Q _ Os integrantes das camaras especializa
das, perceberão por sessão a que compa

recerem a gratificação do § anterior.

§ 5- - Os representantes mencionados nas letras
b, c e d do Art. 22 terão mandatos de 2
Tdois) anos e suplentes eleitos na mes

ma ocasiao e por igual prazo, os quais os sub^
tituirão nas faltas ou impedimentos e os suce
derão no caso de vaga.

Art. 23 - são atribuições do Conselho de Ensi
no e Fesquisa:

a) coordenar e fiscalizar as ativid^
des em todos os setores de ensino

e pesquisa da Universidade;
b) aprovar o relacionamento dos estu

dos básicos entre si e destes com
a aplicaçao e a pesquisa,evitando
atividades concorrentes e confli

tos de atribuições;
c) formular as diretrizes gerais do

ensino e da pesquisa a serem ado
tadas pelos diversos órgãos da Um
versidade;

d) aprovar medidas destinadas a solu
cionar questões de natureza peda
gógica ;

e) acompanhar a execução da política
educacional da Universidade, pro
pondo medidas que julgar necessá
rias a seu aperfeiçoamentoe desen
volvimento;

f) elaborar e reformar o seu próprio
Regimento;

g) exercer as demais incumbências que
lhe forem conferidas no Regimento
Geral da Universidade;

h) aprovar convênios do interesse do
ensino e da pesquisa, que não im
pliquem em despesas para a Univer
sidade; ~

i) traçar normas para os concursos de
habilitação de pessoal docente e
discente para ingresso na Univer
sidade ;

j) estabelecer o calendário escolar
dos cursos mantidos pela Univers^
dade ;

l) apreciar, mediante proposta dos
Conselhos dos Centros Universitá
rios a criação, agregação, desa -
gregação e incorporação de cursos,
para posterior aprovação pelo Con
selho Universitário nos termos da
legislação aplicável;

m) dar parecer sobre admissão de pe^
soai docente;

n) eleger, mediante escrutínio secr£
to, em reunião conjunta com o Con
selho Universitário, a lista de 6
(seis) nomes, para a nomeação do
Reitor pelo Presidente da Republi^
ca ;

o) eleger, mediante escrutínio secr£
to, em reunião conjunta com o Con
selho Universitário, a lista de 6
(seis) nomes, para nomeação do
ce-Reitor pelo Presidente da Repu
blica.

SEÇÃO III

DO CONSELHO DE CURADORES

Art. 26 - O Conselho de Curadores, orgão de fi^
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calização econômico^ífinanceira , sera integrado:

a) pelo Presidente da Câmara de Orça^
mento e Finanças do Conselho Uni
versitário ;

b) por representantes de Professores
dos Centros Universitários, em nú
mero de 1 (um) para cada Centro;

c) por 1 (um) representante da comu
nidade escolhido pelo Conselho Un^
versitário;

d) por 1 (um) representante do Mini^
tério da Educação e Cultura;

e) por representantes dos estudantes
em número que corresponda a i/5 dos
integrantes deste Conselho,median
te eleição do corpo discente de to^
da a Universidade.

§ 19 - Os representantes, mencionados nas le
tras b, e e.» bem como os seus suplen

tes, que os substituirão nas faltas ou impedi
mentos e os sucederão no caso de vaga,terão man
dato de 2 (dois) anos e serão eleitos na mesma
ocasião.

§ 29 - Subordinada ao Conselho de Curadores h^
verá uma auditoria técnica de funciona

mento permanente e atribuições definidas em re^
gimento próprio.

Art. 27 - O Presidente da Câmara de Orçamento e
Finanças é o presidente nato do Con

selho de Curadores.

§ 19 - O Conselho de Curadores só funcionará
com a presença da maioria dos seus mem

bros, cujo comparecimento às reuniões e obriga^
tório e preferencial em relação a qualquer ou
tra atividade universitária, exceto as que se
relacionem com atribuições do Conselho Univer
sitário .

§29 - Os membros do Conselho de Curadores per
ceberao, por sessão a que comparecerem"

gratificação pela participação em órgão de de
liberação coletiva, fixada pelo Conselho Uni
versitário, de acordo com a legislação própria.

Art. 28 - Sao atribuiç
dores:

a) pronuncia
çamentári

b) emitir pa
crédito e
ção do or

c) fiscaliza
ria, conf

das no Re

sidade e

d) pronuncia
bre os ba

Contas da

oes do Conselho de Cura

r-se sobre a proposta or
a e o orçamento-programa;
recer sobre a abertura de

toda e qualquer altera-

çamento-programa;
r a execução orçamentá-
orme atribuições defini-
gimento Geral da Univer-

em seu regimento próprio ;
r-se conclusivamente so-

lanços e a prestação das
Universidade.

SEÇÃO IV

DA REITORIA

Art. 29 - A Reitoria, órgão central executivo,
dirigido pelo Reitor, fiscaliza e su

perintende todas as atividades da Universidade.

Parágrafo único - A Reitoria terá uma estrutu
ra administrativa própria , de^

finida em seu regimento.

tro)

30 - O Reitor, bem como o Vice-Reitor que

o coadjuvará, terão mandato de 4 (qua^
anos, vedada a recondução imediata.

Parágrafo único - O Vice-Reitor será substitui
do em suas faltas ou impedi

mentos, pelo professor que ha mais tempo seja
membro do Conselho Universitário.
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Art. 31 - são atribuições do Reitor:

a) administrar a Universidade, repre^
sentando-a em juízo ou fora dele;

b) convocar e presidir as reuniões do
Conselho Universitário e do Conse_
lho de Ensino e Pesquisa, e presi
dir a todas as reuniões da Univer
sidade a que comparecer;

c) assinar os diplomas conferidos p£
Ia Universidade;

d) organizar os planos anuais de tra^
balho da Reitoria;

e) inspecionar, pessoalmente, as di
versas atividadesadministrativas,

culturais e sociais da Universida^
de, dando conhecimento ao Conse —
lho Universitário e ao Conselho de
Ensino e Pesquisa das irregulari
dades verificadas, propondo as pro^
vidências julgadas convenientes;

f) diligenciar no sentido de que se
jam regularmente providos os car
gos do Quadro de Pessoal Permanen
te da Universidade;

g) nomear, aposentar, exonerar, dem^
tir, punir, licenciar, remover e
transferir os funcionários do Qua^
dro Único de Pessoal e os da Tabe^
Ia de Pessoal Temporário e Espe —
cialista Temporário;

h) nomear ou designar, dispensar ou
destituir os ocupantes dos cargos

em comissão e das funções gratif^
cadas;

i) admitir, contratar e dispensar o
pessoal docente, técnico 5 especia
lizado e administrativo, integran

te das tabelas próprias ou even
tuais ;

j) dar posse aos Diretores dos Centros

Universitários em sessão solene,
perante o colegiado corresponden
te ;

l) apresentar, anualmente, no prazo
legal, o orçamento da Universida
de, organizado pelos órgãos técni
COS da Reitoria;

m) submeter ao Conselho Universitá
rio, no prazo próprio ou a qual
quer momento em que o mesmo deter
minar, a prestação de contas e o
balanço da Universidade , após o pro^
nunciamento do Conselho de Curado
re s ;

n) encaminhar às autoridades compe —
tentes a proposta orçamentária e o
relatório geral da Universidade d£
pois de aprovados, nas épocas de
vidas, pelo Conselho Universitá —
rio ;

o) exercer o poder disciplinar na for
ma da legislação vigente e deste
Es ta tuto;

p) desempenhar as demais atividades
não especificadas neste artigo, mas
inerentes às suaâ funções;

q) nomear os Chefes de Departamentos,
na forma do Parágrafo único do Ar
tigo 16;

r) zelar pela manutenção da ordem e
da disciplina na U.F.F..

§ 18 - O Reitor poderá delegar competência aos
seus auxiliares imediatos,nos termos da

legislação vigente, definindo expressamente os
limites dessa delegação, através de Portaria.

§ 28 - O Reitor usará nas solenidades universi
tárias vestes talares, com distintivos

de seu cargo.

com distintivos
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§35 -0 Reitor convocaráj no prazo máximo de
10 (dez) dias, o Conselho Universitário

ou o Conselho de Ensino e Pesquisa para delibe^
rarem sobre impugnaçáo que oponha a resoluções
desses Conselhos, a qual pelo voto de dois ter
ços dos membros dos respectivos Conselhos pode_
rá ser rejeitada»

CAPÍTULO II

DA ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA

Art. 32

gram-se,

tamentos

-  Os órgãos da administraçãoexecutiva,
diretamente ligados ao Reitor, inte-

fundamentalmente, nos seguintes Depar

a) Departamento de Administração Ge-
ra 1;

b) Departamento de Administração Es
colar;

c) Departamento de Assistência Social^
d) Departamento de Difusão Cultural,

SEÇÃO I

DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Art, 33 - O Departamento de Adminis
ral á o órgão que, sob a

lidade direta do diretor administra

vre escolha do Reitor, se incumbe d

atividades-meios, relacionadas com

financeiro, a competência orçamenta
nistração geral do pessoal, de mate
bras e de serviços, complementares
de universitária.

traça o Ge
re sponsabi-

tivo, de 1^
e prover as

o exercício
ria e admi-

rial, de o
da ativida-

SEÇAO II

DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

Art» 3^ - O Departamento de Administração Esco^

lar e o órgão que, sob a responsabilidade dire
ta de um diretor, da livre escolha do Reitor7
se incumbe de controlar todas as atividades da
vida escolar dos alunos, a fim de concentrar e
fiscalizar o serviço de registro e expedição de
diplomas e certificados, expedidos diretamente
pela Universidade.

SEÇÃO III

DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 35-0 Departamento de Assistência Social
á o órgão que, sob a responsabilida

de direta de um diretor, de livre escolha do

Reitor, se incumbe de atividades que visem ao
bem-estar da comunidade universitária.

SEÇÃO IV

DO DEPARTAMENTO DE DIFUSÃO CULTURAL

Art. 36-0 Departamento de Difusão Cultural é
o órgão que, sob a responsabilidade

direta de um Diretor, de livre escolha do Rei
tor, se incumbe de proporcionar às comunidades
universitárias e fluminense programas cultu —
rais, científicos, artísticos e cívicos, bem c^
mo estabelecer intercâmbio com outras Univers^
dades nacionais ou estrangeiras.

TÍTULO IV

DA INFRA-ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

CAPÍTULO I

DOS CONSELHOS DOS CENTROS UNIVERSITÃRIOS

Art. 37 - Os Conselhos dos Centros Universitá
rios, presididos pelos Diretores de£

tes, serão constituídos;
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a) pelos Diretores das Unidades Uni
versitárias ;

b) por um representante, indicado pe^
Io corpo docente de cada Unidade
Universitária;

c) por representantes dos estudantes
em número de l/5 do total do cole^
giado, escolhidos mediante elei
ção do corpo discente do respectj^
vo Centro Universitário.

Parágrafo único - Os representantes mencionados
nas letras b e c^ teráo manda^

tos de 2 (dois) anos, e suplentes que os subs
tituirão nas faltas ou impedimentos e os suce
derão no caso de vaga, eleitos na mesma ocasiao
e para igual prazo.

Art. 38 - são atribuições do Conselho de cada
Centro Universitário:

a) aprovar os relacionamentos dos e^
tudos básicos entre sx, e, destes
com a aplicaçao e a pesquisa, ev^
tando atividades concorrentes e con

flitos de atribuições nas áreas re^
pectivas;

b) propor ao Conselho de Ensinoe Pe^
quisa, ouvida a Unidade Universi
tária interessada ou por iniciat^
va desta, toda e qualquer altera
ção de currículo;

c) apresentar anualmente ao Conselho
de Ensino e Pesquisa os planos de
trabalho para o desenvolvimento do
ensino e da pesquisa incluindo os
dos cursos de pós-graduação,os de
especialização, aperfeiçoamento e
extensão, nas áreas respectivas;

lí d) considerar a proposta orçamentária
\| e propor o rea jus tamento dos quan
\1 titativos decorrentes das verbas
\  destinadas ao Centro corresponden

te, sugerindo o se

grama;

e) propor ao Conselho
acordos e convênio
sidade e órgãos da
pública ou privada
ção de trabalhos d
tação de serviços
zação de trabalhos
e organização de c

f) elaborar e reforma
Centro respectivo.

CAPÍTULO II

u orçamento-pro^

Universitário
s entre a Univer

adminis tra ção
para a realiza^

e pesquisa,pre^j
técnicos, reaMl
profissionais]

ursos outros;
r o regimento do

DO COLEGIADO DAS UNIDADES UNIVERSITÍRIAS

Art.

dire

dos

Para

medi

e Vi

39 - Os Colegiados das Unidades Universi
tárias, presididos pelos respectivos

tores, serão constituídos mediante eleição
corpos docente e discente respectivos, e
tarão de:

a) 10 (dez) representantes dos pro
fessores de modo que nao subsista,
necessariamente, a preponderância
daqueles classificados em determ^
nado nível;

b) representantes dos estudantes em
número que corresponda a l/5 dos
membros do Colegiado, escolhidos
mediante eleição do corpo discen
te da respectiva Unidade Univers^
tária.

grafo único - Compete ao Colegiado das Un^
dades Universitárias eleger

ante escrutínio secreto a lista de 6 (seis)
s, para nomeação dos respectivos Diretores
ce-Diretores, pelo Presidente da Republica.

Art. ko - As Unidades Universitárias deverão fi.
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xar em seus Regimentos as atribuições conferi
das aos respectivos Colegiados.

TÍTULO V

DA ORGANIZAÇÃO DIDÃTICA

Art. hl - As atividades-fins da U.F.F., asse
gurada a plena utilização de seus re

cursos materiais e humanos, consistem no siste^
ma comum do ensino e da pesquisa para a trans
missão de conhecimentos, investigações cientí
ficas e treinamento profissional.

§ 15 - A coordenação didática de cada curso f^
cará a cargo de um Colegiado constituí

do de representantes de cada Unidade que part^
cipe do respectivo ensino.

§25 -0 Colegiado de que trata o § anterior se^
ra presidido por um Coordenador,com man

dato de 4 (quatro) anos, vedado a recondução ime^
dia ta .

§ 3- - O Coordenador, nomeado pelo Reitor, den
tre os membros do colegiado, sera subor

dinado ao Diretor do Centro Universitário em
que se localize a área de ensino característi
ca do curso.

§ 45 - As atribuições do Colegiado e do Coorde^
nador serão definidas no Regimento Ge

ral da Universidade.

Art. 42 - Nas Unidades da U.F.F. serão minis —
trados os seguintes cursos:

a) de graduaçao abertos à matrícula
de candidatos que hajam concluído
o ciclo colegial ou equivalente e
tenham sido classificados em con

curso vestibular;

b) de pós-graduação, abertos à matr^
cuia de candidatos diplomados em

curso de graduaçao que preencham
as condições prescritas em cada ca
so; ~

c) de especialização e aperfeiçoamen
to, abertos à matrícula de candi
datos diplomados em cursos de gra
duação ou que apresentem títulos
equivalentes;

d) de extensão e outros, abertos a
candidatos que satisfaçam os re
quisitos exigidos.

§ 15 - Além dos cursos correspondentes às pro
fissões reguladas em lei,a Universidade

poderá organizar outros para atender às exigen
cias de sua programação específica e fazer fa
ce a peculiaridades do mercado de trabalho re
gional .

§ 25 - Os cursos profissionais, ministrados p£
Ia Universidade poderão, de acordo com a

área abrangida, apresentar modalidades diferen
tes quanto a número e duração, a fim de corres^
ponder às condições de mercado de trabalho.

§ 3 - - -A Universidade organizará cursos profi^
sionais de curta duração, destinados a

proporcionar habilitação intermediária de grau
superior.

§ 45 - A Universidade estenderá à comunidade,
sob forma de cursos e serviços especi

ais, as atividades de ensino e os resultados das
pesquisas realizadas,

§ 5® - 0 concurso vestibular abrangerá os conh£
cimentes comuns às diversas formas de £

^  1

ducaçao do segundo grau, sem ultrapassar este
nível de complexidade, para avaliar a^formaçao
recebida pelos candidatos e sua aptidaointele£
tual para estudos superiores.

§ 65 - O Concurso Vestibular será realizado p£
ra o 15 ciclo, por área de conhecimento,
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assegurada aos candidatos a oportunidade de og^
ção entre os cursos afins, respeitado o numero
das vagas oferecidas.

§ 79 - o concurso vestibular será idêntico em
seu conteúdo para todos os cursos ou á-

reas de conhecimentos afins, e unificado em sua

execução.

§ 8 5 - Os estudos profissionais de graduação se^
rao precedidos de um primeiro ciclo, co^

mum a todos os cursos ou grupos de cursos afins,
com as seguintes funções:

a) recuperação de insuficiências ev^
denciadas pelo concurso de vesti

bular, na formação de, alunos;
b) orientação para escolha profissio

nal;
c) realização de estudos básicos pa

ra ciclos ulteriores.

§ 99 - Nos cursos que habilitam à obtenção de
diplomas capazes de assegurar privilé

gio para o exercício profissional serão obser
vadas a duração e currículo mínimo fixados pe
lo Conselho Federal de Educação.

§ 10 - O Regimento Geral da U.F.F, regulará t£
dos os aspectos comuns do regime didátd^

CO de cada um dêsses cursos e o Regimento de ca_
da Unidade Universitária os aspectos específi
cos referentes a cada um.

TÍTULO VI

DO PESSOAL

O Pessoal da U.F.F. classifica-se em

docente, técnico e administrativo.

f

Art. k3 -

Art. 44-0 Pessoal da U.F.F. será distribuído
nas seguintes categorias;

1 - funcionários 5 ocupantes de car
gos públicos, integrantes do Qua
dro Único de Pessoal investidos
na forma da Lei e estipendiados
por recursos especialmente con
signados para êsse fim no orça-i
mento da União; /

II - servidores contratados pelo re
gime da Consolidação das Leis do
Tiabalho,

Art. 45 - Haverá na Universidade uma Comissão
Permanente de Dedicação Exclusiva pa

ra o Magistério Superior, cons tituída de 2 (dois^
representantes do Conselho de Ensino e Pesqui
sa, do Diretor da Divisão de Pessoal do Depar
tamento de Administração Geral, de 1 (um)repr£
sentante do corpo discente e de 1 (um) repre —
sentante do Fundo Nacional de Desenvolvimento

da Educação, com as atribuições de:

a) fixar condições para aplicaçao do
regime e normas para o estabeleci
mento do estágio probatório a que
estarão sujeitos todos os docentes
que se iniciem no regime de dedi
cação exclusiva;

b) examinar e opinar sobre as quali
ficações dos professores a serem
incluídos no regime de dedicação
exclusiva, os instrumentos de tr^
balho de que disporão,seus planos
de trabalho e as respectivas int£
grações nas atividades dos depar
tamentos correspondentes;

c) avaliar periodicamente, pelos re
latórios circunstanciais dosdepar
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tamentos e por outros meios de ve^
rificação dos resultados, as ati
vidades dos docentes em regime de

dedicação exclusiva;
d) suspender a aplicação do regime ,

quando verificada a sua inviabil^
dade no caso considerado.

§ 15 - Os trabalhos dos membros da Comissão Per
manente do Regime de Dedicação Exclusi

va serão considerados "serviços relevantes".

§ 25 - A admissão ao estágio probatório no re
gime de dedicação exclusiva sera feita

mediante proposta fundamentada do departamento
a que pertence o docente.

Art. k6 - O corpo docente da U.F.F. será cons-
tituxdo pelo pessoal que nela exercer

atividades de magistério do ensino superior.

Art. ^7-0 Pessoal docente da U.F.F. compreen
derá :

I - Professores integrantes da car

reira do Magistério;

II - Auxiliares de Ensino.
f

Paragrafo único - Os professores serão admiti
dos segundo o regime jurídi

co do Estatuto do Magistério Superior ou segun
do a Legislação do Trabalho, e os Auxiliaresde
Ensino pela Legislação do Trabalho.

Art. 48 - Os cargos de Magistério Superior, con
sistem nas classes de : Professor T^

tular, Professor Adjunto e Professor Assisten
te ,

Parágrafo único - Observadas as disposições le_

gais, sao atribuições dos membros do corpo do
cente as atividades de ensino e pesquisa cons
tantes dos planos de trabalho e dos programas
elaborados pelos Departamentos.

Art. 49 - As atividades não especificamente .re
lecionadas com o ensino e a pesquisa

serão desempenhadas por pessoal técnico e admi
nistrativo de diversas categorias profissionais
classificadas na forma da legislação vigente.

Art. 50 - -A admissão de pessoal para a carrei
ra docente da U.F.F. se fará sempre

por meio de concurso de títulos ou de títulos
e provas.

Parágrafo único - O processamento dos concur
sos para ingresso dos candi

datos no magistério constara do Regimento Geral
da Universidade, observado o que sobre o assun
to dispõem a Lei n5 5-539> de 27 de novembro de
1968, e o Decreto-Lei n5 465» de 11 de feverei
ro de 1969.

Art. 51 - -As penas a que está sujeito o pessoal
docente, técnico e administrativo sao

as seguintes: repreensão, multa, suspensão,des
tituição de função e demissão.

§ 15 - Em se tratando de pessoal docente,as p£
nas de repreensão, suspensão e multa s£

rão aplicadas pelos diretores das Unidades Uni^
versitárias.

§ 25 - As penas de destituição de função e de
missão, em se tratando de pessoal docen

te, serão aplicadas pelo Reitor, após pronun -
ciamento favorável do Conselho Universitário,
em inquérito administrativo.

§ 3- - Quando se tratar de pessoal técnico ouj
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administrativo, as penas

suspensão, caso esta nao
dias, serão aplicadas pe
tores das Unidades Unive

imentos de Administração
\Escolar, de Assistência
yal e pelos dirigentes d
res, de acordo com as re

de repreensão,multa e
exceda de 30 (trinta)

Io Reitor, pelos Dire-
rsitárias, dos Depart^
Geral,de Administração
Social e Difusão Cultu
os Órgãos Suplementa-
spectivas lotaçoes.

§ 4? - As demais penalidades serão aplicadas pe^
Io Reitor, após inquérito administrati-

TÍTULO VII

DO CORPO DISCENTE

Art. 52-0 Corpo discente da U.F.F. será con^
tituído pelos alunos regularmente ma^

triculados e terá representação, com direito a
voz e voto, nos órgãos colegiados, bem como nas
comissões instituídas.

Parágrafo único - A escolha do representante ̂
tudantil nos diversos órgãos

colegiados será feita por meio das eleições d^
retas do corpo discente obedecidos os seguin
tes critérios de aproveitamento escolar: obten
ção de créditos sem reprovação e assiduidade su
perior a 70^.

Art. 53 - Aos alunos que, demonstrado efetivo
aproveitamento escolar, provarem fal

ta ou insuficiência de recursos financeiros,se^
rão fornecidas bolsas de estudo, na medida da
respectiva previsão orçamentaria.

Art. 5^ - Os alunos regularmente matriculados
na U.F.F. , poderão organizar-se em dá^

retorio de âmbito universitário e diretórios
correspondentes a cada Unidade Universitária.

Art. 55 - Os regimentos do Diretório Central dos
Estudantes e dos Diretórios Acadêmi

cos disporâo sobre sua constituição, finalida
de, elegibilidade, direito e deveres de seus

membros, assim como sobre a competência da re
presentação ,

Art. 5Ó - A Universidade:

a) por meio de suas atividades de ex
tensão, proporcionará ao corpo di£
cente oportunidade de participação
em programas de melhorias das con

dições de vida da comunidade e no
processo geral de desenvolvimen
to ;

b) assegurará ao corpo discente meios^
para a realização de programas cul
turais, artísticos, cívicos e de^
portivos; i

c) estimulará as atividades de educ£
ção física e desportos, mantendo
para o cumprimento das mesmas, o-
rientaçao adequada em instalações
especiais;

d) estimulará as atividades que vi
sem à formação cívica, considera
da indispensável à criaçao de uma
consciência de direito e deveres
do cidadão e do profissional.

Art. 57 - A Universidade criará funções de mo
nitor para alunos dos cursos de gra

duação que se submeterem a provas especxficas,
nas quais demonstrem capacidade para desempe —
nhar atividades técnico-didáticas de determina
da disciplina.



Parágrafo único — As funções de monitor serão
remuneradas e consideradas ti

tulo para posterior ingresso na carreira de m^
gistério superior.

Art. 58 - O Regimento Geral da Universidade f^
xará normas aplicação do regime dis

ciplinar do pessoal discente.

§ 15 - As penas de advertência, repreensão ou
suspensão ate 30 (trinta) dias dos^inte_

grantes do corpo discente sao de competência
dos diretores das Unidades Universitárias.

§ 25 - A pena de suspensão superior a 30 (trin
ta) dias e a de exclusão competem ao Re^

tor.

§ 35 - Das penas disciplinares aplicadas pelos
diretores das Unidades Universitárias ca

be unicamente recurso para os Colegiados res
pectivos, e das aplicadas pelo Reitor cabe re
curso para o Conselho Universitário, obedecen-
do-se, em ambas as hipóteses, aos prazos fixa
dos nos regimentos.

§ 45 - Será recusada nova matrícula ao aluno re_
provado em disciplinas que ultrapassem,

quanto às horas prescritas de trabalho escolar,
1/5 do primeiro ciclo ou l/lO do curso comple
to .

TÍTULO VIII

DO PATRIMÔNIO E DO REGIME FINANCEIRO

CAPÍTULO I

DO PATRIMÔNIO

Art, 59-0 patrimônio da U.F.F., administrado

pelo Reitor com observância das condições le
gais, estatutárias e regimentais, sera consti
tuída por:

a) bens móveis, imóveis,instalações,
títulos e direitos incorporados ao
seu acervo por efeito da Lei núm^
ro 3.848, de 18 de dezembro de I96O
e Lei número 3.958, de 13 desetem
bro de I96I;

b) bens e direitos que lhe forem in
corporados em virtude de Lei ou D^
creto, bem como os oriundos de doa_
ção ou legados;

c) bens e direitos que adquirir;
d) fundos especiais.

CAPÍTULO II

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 60 - Os recursos financeiros da U.F.F. se_
rão provenientes de:

a) dotações que, por qualquer títu
lo, lhe forem atribuídas nos orç^
mentos da União, dos Estadose dos
Municípios;

b) verbas e contribuições, a titulo
de subvenção, concedidas por au
tarquias ou quaisquer pessoas fí
sicas ou jurídicas;

c) rendas de aplicação de bens e va
lores patrimoniais;

d) retribuição de atividades remune
radas e bens de produção;

e) taxas e emolumentos;
f) rendas eventuais.



Art. 6l - As taxas, emolumentos e servigos, co^
brados pela Universidade, serão fix^

das em tabelas aprovadas pelo Conselho Univer
sitário, ressalvadas as isençoe's para quantos
prosarem falta ou insuficiência de recursos na
forma da legislação em vigor.

Art. 62 - Será vedada a retenção de renda, pa
ra qualquer aplicação, por parte de

qualquer órgão. Departamentos, Unidades Univer
sitárias e Centros Universitários, devendo o
produto de toda arrecadação cp^lhido a
souraria da Universidade e devidamente escritu

rado na Receita Geral.

Parágrafo único - As rendas de qualquer servi
ço da Universidade Federal ELu

minense, desde que previstas no orçamento, de
verão ser utilizadas prioritariamente nos ser
viços de que procedam, sujeitas sempre a escr^
turação na Receita Geral e ao controle dos or-
gãos competentes.

CAPÍTULO III

DO REGIME FINANCEIRO

taçoes da União.

Art, 66 - No decorrer do exercício financeiro
poderão ser abertos créditos adicio

nais a criados fundos especiais para atender a
atividades específicas não computadas no orça
mento, ou para suplementação de dotações cuja
insuficiência for comprovada,

§ 15 - Os créditos especiais e extraordinários \
terão sua vigência fixada no ato de sua -l

abertura.

§ 25 - O regime contábil dos fundos especiais |
será o de gestão, podendo ser constitu^ ]i

do por: /

a) dotaçoes para fim expressamente
consignado;

b) parcelas ou totalidade de saldodo
exercício financeiro;

c) doações ou legados que a Universil
dade receber, na forma estatutá —j
ria. '

Art, 67 - A Reitoria assegurará a assistência'
ao corpo discente, de acordo com a

sua disponibilidade financeira.

Art. 63 - O exercício financeiro da U.F.F.coin
cidirá com o ano civil.

Art. 6h - O orçamento da U.F.F. será uno.

Art. 65 - A proposta de orçamento daU.F.F., com
preendendo a receita e a despesa, die

pois de aprovada pelo Conselho Universitário,
será remetida ao Ministério da Educação e Cul
tura, a fim de servir de base à fixaçao das do^

Art, 68 - Na Reitoria centralizar-se-á todo o
trabalho de contabilidade da receita

e da despesa.

Art, 69 - Os órgãos da Universidade, onde se
desenvolvam as atividades hospitala

res e empresariais, terão gerencia administra
tiva que consistirá, fundamentalmente, em con
tabilidade própria e comissão de compras, con
forme dispuser o Regimento Geral, e respeitada
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ã ação corregedora dos setores competentes da
Universidade,

Art» 70 - A comprovação dos gastos se fara nos
termos da legislação vigente, obrig^

dos todos os depósitos em espécie no Banco do
Brasil s/a, cabendo ao Reitor a movimentação das
contas, e, em casos especiais, aos responsáveis
pelos adiantamentos.

Parágrafo único ~ Os saldos verificados no en
cerramento do exercício fi

nanceiro, a critério do Reitor^ "ad-referendum"
do Conselho Universitário, serão invés tidos pre^
ferencialmente nas Unidades de que tenham pro

vindo .

TÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art, 71 - Os diretores dos Centros Universitá
rios apresentarão ao Reitor ate o dia

l6 de janeiro relatório das atividades do ano
anterior,

Art. 72-0 Regimento Geral a que se refere a
letra b do arto 9- do Decreto número

62.klk, de 15 de março de I968,estabelecerá en
tre outras, as normas comuns sóbre:

a) equivalência de estudos entre di
ferentes cursos;

b) possibilidade de cursos simultá —
neos, resguardada a compatibilid^
de de horários;

c) validade de créditos obtidos em
disciplinas de áreas diferentes?

d) concurso de habilitação para in
gresso na Universidade;

e) matrícula: pré-requisitos e tran
camen to;

f) transferência de alunos;
g) revalidação de diplomas e certifi

cados estrangeiros;

h) exame de suficiência;
i) jubilagão de alunos reprovados;
j) apuraçao de rendimento escolar;
1) cursos de graduação,pós-graduação ,

especialização 5 aperfeiçoamento ,
extensão e outros;

m) calendário escolar;
n) freqüência;
o) programas e sua execução;
p) direitos, deveres, atribuições e

regime disciplinar do pessoal do
cente e discente;

q) diplomas e dignidades universita-
rias; ^ 1

r) alienação de bens móveis, e imó - /
veis ;

s) recebimento de doaçoes e legados;
t) aplicação de rendas oriundas dos

serviços prestados pelas Unida —
de s ;

u) exercício financeiro; y
V) eleições;
x) seleção de pessoal docente, aten

dida, primordialmente, a experien
cia didática;

z) substituição de professores.

Art, 73 - Os diretores dos Centros Universitá
rios serão designados pelo Reitor, a

pós aprovação do Conselho Universitário.



Parágrafo único - Enquanto não forem criados os
cargos de diretores das no

vas Unidades constantes do Decreto n^ 62.^X4,de
15 de março de I968, competirá ao Reitor desig^
nar os responsáveis pelas direções, apos apro
vação do Conselho Universitário.

Art. 74 - Os Centros Universitários, com suas
Unidades de ensino e pesquisa, serão

implantados gradativamente, em prazo nao supe
rior a 5 (cinco) anos, dentro de um programa piú
-estabelecido, em função dos recursos e conve
niências da U.F.F.nxencia s

Art. 75 - A implantação da reestruturação uni
versitária constante do presente Es

tatuto ficará sob a supervisão direta do Rei
tor, ouvido o Conselho Universitário.

Art. 76 - A estrutura departamental interna das
Faculdades, Escolas e Institutos se

rá aprovada pelo Conselho de Ensino e Pesquisa
para a definitiva execução do Paragrafo único
do Art. 45 do Decreto n^ 62.4x4, de 15/3/1968,
permanecendo a atual estrutura, constituição ,
escolha de dirigentes e atividades deliberati
vas até aquela aprovação.

Art. 77 - Os integrantes do Conselho Universi
tário, por força do que prescreve a

letra d do art. I5 do Estatuto aprovado pelo Con
selho Federal de Educação, através de adendoao
parecer 564/68, de 10 de outubro de I968, con
tinuarão a fazer parte do referido Colegiado ̂
té o término dos respectivos mandatos.

Art. 78 - O Conservatório de Musica de Niterói
continuará agregado à U.F.F.,nos ter

mos do convênio firmado.

Art. 79 - Integrarão o Conselho Universitário
os que dirigiram a U.F.F.em qualquer

época anterior à vigência dêste Estatuto,em de
correncia de ato do Presidente da República, en
quanto no exercício do magistério nesta Univer
sidade. ~

Art. 80 - O Curso de Biblioteconomia e Documen
tação fica vinculado ao Instituto d7

Arte e Comunicação Social.

Art. 81 - As presentes alterações Estatutárias
sntrarao em vigor apos sua aprovaçao

pelo Conselho Federal de Educação e publicação
no Diário Oficial da União.
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Administração

executiva art. 32 a 36

superior art. 18 a 31

Auxiliar de ensino

admissão art. hj parágrafo único

Auxílio ao estudante art. 6?

Bolsas de estudo art. 53

câmaras especializadas

do Conselho de Ensino e Pesquisa art. 23

do Conselho Universitário art. 20

Centralização contábil art. 68

Centros Universitários art. 5® a

composição art. 5-

conselho art. 37 a 38

atribuições art. 38

composição art. 37

duração de mandatos art. 37 parágra
fo único

dire ção

duração de mandato art. 6s

designação art. 73

implantação art. jk

participação

no Conselho de Curadores art. 26, b

no Conselho de Ensino e Pesquisas ar
tigo 22, a^, b
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no Conselho universitário art.l9ç^, ̂

Ciclo básico art, kz § 85

Colégio

agrícola Nilo Psçanha? subordinação arti
go 5- parágrafo único

de aplicação, subordinação art» 5- pará —
grafo único

universitário 3 subordinação art, 5-» pa^^
gra f o ún i c o

Comissão permanente de regime de dedicação ex
clusiva arto h3

Comunidade ver Representação da comunidade

Concurs o

de habilitação ver ^2 § 5- a § 7-

para o magistério superior arto 50

Conselho de curadores art, 26 a 28

atribuições art. 28

composição art. 26

duração de mandatos art„ 26, § 15

organização art, 27

Conselho de ensino e pesquisa art, 22 a 25

atribuições art. 25

câmaras especializadas art, 23

composição art, 22

duração de mandatos art. Zk § 5-

organizaçâo art, 2'+

representação na Comissão permanente dore
gime de dedicação exclusiva art. ~

Conselho universitário art. 19 a 21

atribuições art. 21

câmaras especializadas art. 20

composição art. 19

duração de mandatos art. I9 § 19^ art. 77
organização art. 20

Coordenação de educação física e desportos ver
Órgãos suplementares

Coordenação de curso art. 4l § Z-

colegiado art. 4l § 19

Coordenador

duração de mandato art. 4l § 29 (este pr^
zo refere-se também ao colegiado ?)

nomeação art. ^1 § 39

Corpo discente art. 52 a 58

auxílio assistencial art. 67

constituição art. 52

eleição para órgãos colegiados art. 52 p^
rágrafo único

penalidades art. 58

representação

no Colegiado das unidades universit£
rias art. 39, b

na Comissão permanente de dedicação
exclusiva art. ^5



no Conselho dos Centros Universitá
rios art. 37 > £

no Conselho de Curadores art. 26, e^

no Conselho de Ensino e Pesquisa art.
22, d

no Conselho Universitário art. 19, f

ver também Diretório

Corpo docente

representação

no Colegiado das Unidades Universitá^
rias art. 39 » £

no Conselho dos Centros Universitá
rios art. 37 > ^

no Conselho de Curadores art. 26, b

no Conselho de Ensino e Pesquisa art.
22, b

no Conselho Universitário art. 19> £

ver também Pessoal docente

Créditos adicionais, abertura art. 66

Cursos universitários

Dedicação exclusiva art. 45

Departamento de Administração Escolar art. 34
participação no Conselho de Ensino e Pes

quisa art. 22, e^

Departamento de Assistência Social art. 35

Departamento de Administração Geral art. 33

participação no Conselho de Ensino e Pes
quisa art. 22 , e^

Departamento de Difusão Cultural art. 36

Departamento de Ensino art. 13 a I6

atribuições art. l4

chefia art. I6

duração de mandato art. 13 5 12

organização art. I5

Diplomas art. 34

Direção

das Unidades Universitárias art. 7-

nomeação art. 11 parágrafo único

participação

no Conselho dos Centros Univer

sitários art. 37» a.

no Conselho Universitário art.
19, d

dos Centros Universitários art. 62

designação art. 73

participação

no Conselho de Ensino e Pesqui
sa art. 22, ̂

no Conselho Universitário art.

19, ç

Diretório

acadêmico art. 54, 55

central dos estudantes art. 55

Documentação, Núcleo de, ver Órgãos suplementa
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Escolas ver Faculdades

Estágio probatório art. a, e § 2?

Estrutura básica universitária art.

Ex-Reitores

Participação no Conselho Universitário art.
19, b, art. 79

Faculdades

áreas de ensino art. 9-

ver também Unidades Universitárias

Fins da Universidade art. 29

Fundo especial art. 66

Imprensa Universitária ver Órgãos suplementa —

Ins titutos

áreas de ensino art. 89

ver também Unidades Universitárias

Integração universitária art. 56

Jeton

fixação de gratificação art. 21, jt

nas câmaras especializadas art. 20, § 7->
art. 24, § 49

no Conselho de Curadores art. 27 § 29

no Conselho de Ensino e Pesquisa art.24 §
3°-

no Conselho Universitário art. 20 § 69

Lista sextupla

para diretor e vice-diretor de Unidades
Universitárias art. 11 parágrafo único

art, 39 parágrafo único

para Reitor art. 21, f, art. 25, n

para Vice-Reitor art, 21, art, 25, o

Lista tríplice art. 16

Mandato, duração de

na chefia de Departamento art. I3, § 19

no Centro Universitário art. 69, § 19

no Conselho dos Centros Universitários ar
tigo 37> paragrafo único

no Conselho de Curadores art. 26, § 19

no Conselho de Ensino e Pesquisa art. 24,
§ 55

no Conselho Universitário art. I9, § 19,
art. 77

na Coordenação de Curso art. 4l, § 29

de Reitor e Vice-Reitor art. 30

das Unidades Universitárias art. 7-

Mandato Universitário art. 12

Ministério da Educação e Cultura

representação no Conselho de Curadores ar
tigo 26, d

Monitoria art. 57

Orçamento art. 64 a 66

Organização didática art. 4l a 42
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